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PARTE A

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Chancelaria das Ordens Honoríficas Portuguesas

Rectificação n.o 448/2007

Por ter sido publicado com inexactidão no Diário da República, 2.a série, n.o 73, de 12 de Abril de 2006, o alvará n.o 21/2006, rectifica-se
que onde se lê «Ordem da Liberdade [ . . . ] Grande-oficial [ . . . ] Coronel José Carlos Fontão» deve ler-se «Ordem da Liberdade [ . . . ]
Grande-oficial [ . . . ] Coronel José Cardoso Fontão».

13 de Março de 2007. — O Secretário-Geral das Ordens, Arnaldo Pereira Coutinho.

PARTE C

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Gabinete do Primeiro-Ministro

Despacho n.o 6419/2007

Ponderadas a vasta experiência e a profunda competência técnica,
designo ao abrigo do disposto no artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 322/88,
de 23 de Setembro, a Prof.a Doutora Maria João Fernandes Rodrigues
para, no âmbito do meu Gabinete e com autonomia técnica e funcional,
me prestar conselho técnico para as questões da preparação e acom-
panhamento da Presidência Portuguesa da União Europeia.

Para a efectivação das referidas tarefas será paga à Prof.a Maria
João Rodrigues, mensalmente, em conta da adequada dotação do
orçamento do meu Gabinete, a importância correspondente a 1/12
da remuneração anual e regalias fixadas na lei para os assessores
do meu Gabinete, acrescida de IVA à taxa de 21 %, e abonadas as
ajudas de custo e despesas de transporte no País e para o estrangeiro
que sejam devidas em razão do desempenho das referidas funções.

Nos termos do estabelecido nas alíneas a) e b) do n.o 2 do artigo 3.o
do Decreto-Lei n.o 196/93, de 27 de Maio, fica a Prof.a Maria João
Rodrigues autorizada a desempenhar actividades docentes no ensino
superior e actividades compreendidas na respectiva especialidade pro-
fissional, respeitados os limites legalmente fixados.

A Prof.a Maria João Rodrigues inicia funções no próximo dia 1
de Abril e cessará funções a 1 de Janeiro de 2008.

1 de Março de 2007. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa.

Despacho n.o 6420/2007

Ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 3.o do Decreto-Lei
n.o 322/88, de 23 de Setembro, nomeio adjunta do meu Gabinete
a mestre Carla Sofia Riquito.

Este despacho produz efeitos no dia 1 de Abril de 2007.

14 de Março de 2007. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Car-
valho Pinto de Sousa.

Despacho n.o 6421/2007

Considerando a tradição existente no sentido da concessão de tole-
rância de ponto nos serviços públicos não essenciais na época da
Páscoa, ao abrigo da alínea d) do artigo 199.o da Constituição e no
uso dos poderes delegados pelo n.o 4 do artigo 5.o da Lei Orgânica
do XVII Governo Constitucional (aprovada pelo Decreto-Lei
n.o 79/2005, de 15 de Abril, e alterada pelos Decretos-Leis n.os 11/2006,
de 19 de Janeiro, 16/2006, de 26 de Janeiro, 135/2006, de 26 de Julho,
e 201/2006, de 27 de Outubro), determino a concessão de tolerância
de ponto no período da tarde de Quinta-Feira Santa, próximo dia 5
de Abril, aos funcionários e agentes do Estado, dos institutos públicos
e dos serviços desconcentrados da administração central.

22 de Março de 2007. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Car-
valho Pinto de Sousa.

Secretaria-Geral

Despacho (extracto) n.o 6422/2007

Por despacho do Secretário de Estado da Presidência do Conselho
de Ministros de 28 de Fevereiro de 2007, proferido no uso dos poderes
nele subdelegados através do despacho n.o 14 405/2005, do Ministro
da Presidência, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 124,
de 30 de Junho de 2005, perante os artigos 3.o e 5.o do Decreto-Lei
n.o 286/92, de 26 de Dezembro, que regula o Centro Jurídico da
Presidência do Conselho de Ministros — CEJUR, foi nomeada, em
nova comissão de serviço, a licenciada em Direito Ana Isabel Men-
donça César Machado como consultora do quadro de pessoal do
CEJUR, pelo período de dois anos e com efeitos a 16 de Fevereiro
de 2007. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

16 de Março de 2007. — O Secretário-Geral, José M. Sousa Rego.

Listagem n.o 70/2007

Em cumprimento do determinado na Lei n.o 26/94, de 19 de Agosto,
publica-se a listagem das transferências efectuadas pelos organismos
da Presidência do Conselho de Ministros no 2.o semestre de 2006:

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de Ministros

Ministro da Presidência ................................................... Comissão Comemorações dos 250 anos Região 50 000 18-9-2006

Douro.

Ministro da Presidência ................................................... Centro Nacional de Cultura .......................... 16 500 27-12-2006

Ministro da Presidência ................................................... Freguesia do Fiolhoso .................................... 20 000 27-12-2006

Entidade decisora Beneficiário Montante (Euros) Data




